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INDICAÇÃO  Nº  691,  DE  2002

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Administração Penitenciária a elaboração de estudos e demais providências visando a criação de vagas para as diversas classes do sistema prisional, inclusive de agente penitenciário, suficientes para atender à demanda.

JUSTIFICATIVA

Recentemente, foi publicada no Jornal “Diário de São Paulo” a seguinte matéria: “Governo inaugura presídios em SP mas não contrata funcionários”.

Entrevistado pelo jornalista Josmar Jozino, o Presidente do Sindicato dos Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo, Sr. Nilson de Oliveira, explicou que das nove penitenciárias e dos treze centros de detenção provisória inaugurados no ano de 2001, foram contratados somente 300 agentes penitenciários.

Salientou, inclusive, que devido a falta de funcionários em muitas unidades prisionais os agentes estão trabalhando mais de 15 horas por dia, sem folga.

Segundo a reportagem, a última contratação foi realizada em 2001, no entanto, ainda é insuficiente o número de agentes nas 107 unidades prisionais.

Na maioria dos casos os agentes penitenciários mais antigos são remanejados para os novos presídios, ficando os velhos com menos servidores.

Na época da reportagem seriam transferidos para a Penitenciária 2 de Presidente Bernardes, considerada de segurança máxima, 160 presos perigosos, mas de acordo com o Sindicato, o presídio iria dispor de 46 agentes, número este insuficiente.

Devemos considerar que a população carcerária de São Paulo representa cerca de 42% de todos os presos do País, são 98.405 de 235.084 (Dados do Departamento Penitenciário Nacional), tal realidade exige medidas urgentes do Poder Executivo Estadual, com o intuito de minimizar a atual crise do setor, com a criação imediata de novas vagas para agentes penitenciários e de várias classes do sistema prisional suficientes para atender à demanda carcerária.

Tal expediente, sem dúvidas, estará revestido do maior interesse social, na medida em que trará grandes benefícios à segurança da população do nosso Estado.

Sala das Sessões, em 16/04/02

a) EDIR SALES
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